
 

CONTRATO N.º 255/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM MUNICÍPIO DE ESCADA E A 
EMPRESA PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, PARA 
OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

 
Ao 20º (vigésimo)  dia do mês de outubro de 2021, de um lado o MUNICÍPIO DE ESCADA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede e Foro da Comarca da Escada, Estado de Pernambuco, localizada à Avenida 
Doutor Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, Escada-PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.294.303/0001-80, 
representado neste ato pelo Secretário de Desenvolvimento Institucional e Ordenador de Despesas o Sr. 
JANDELSON GOUVEIA DA SILVA, brasileiro, casado, agrônomo, portadora da Cédula de Identidade n° 
2.410.089 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob n° 401.268.204-06, residente na Rua Flora do Santos Silveira, nº 
115, Bela Vista, Escada-PE, CEP 55.500-000, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.340.639/0001-30, estabelecida à Rua Calçada Canopo, 
nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro Alphaville, Santana do Parnaíba/SP, CEP: 06541-078, e-mail: 
licitacao@primebeneficios.com.br , telefone: (19) 3518-7000, neste ato representada por sua Procuradora, Sra. 
SIRLENE CARDOSO MINGANTI , portadora da carteira de identidade n° 26.813.241, expedida pela SSP/SP, 
CPF n° 260.464.618-80, doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no Processo 
Licitatório n°089/2021, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 049/2021, conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.º 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, mediante as condições 
expressas nas cláusulas seguintes: 

 
DO OBJETO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Contrato tem por objeto o CCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

GESTÃO DA FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE, COM OPERAÇÃO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS, SERVIÇOS DE MECÂNICA, ELÉTRICA GERAL, FUNILARIA, SUSPENSÃO, PINTURA, AR 
CONDICIONADO, REBOQUE, VIDRAÇARIA, CAPOTARIA, TAPEÇARIA, RETIFICA, PNEUS, ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO E SERVIÇOS DE CHAVEIRO. 
 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE estima pagar à 
CONTRATADA uma Taxa Administrativa + Taxa Total de Credenciamento de 0,15% (zero vírgula quinze 
porcento). 
Parágrafo primeiro: A CONTRATADA estima pagar o valor máximo de R$ 
300.450,000 (trezentos mil quatrocentos e cinquenta reais), conforme disposto na proposta da 
CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE, de forma parcelada, proporcional ao 
quantitativo consumido/utilizado, devidamente atestados por servidor competente, de acordo com a tabela 
abaixo: 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO - PREFEITURA MUNICIPAL 

PEÇAS SERVIÇOS 

R$ 200.000,00 R$ 100.000,00 

 
Parágrafo segundo: Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os serviços prestados, conforme 
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a seguir: 
a) Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, acompanhadas 
das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada Secretaria Demandante, discriminando a 
parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao fornecimento de peças bem como a identificação do veículo. 
b) Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês de 
vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos serviços e 
produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-se nos meses 
subsequentes. 
c) A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e nem paga. 
d) Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 
e) Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 
inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da respectiva regularização. 
f) A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser efetuado o pagamento, via ordem bancária. 
g) O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 
tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e 
recolhidos diretamente ao poder público competente. 
h) As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e pagamento 
sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA. 

i) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, emitida exclusivamente para crédito 
direto em conta corrente informada pela CONTRATADA e previamente cadastrada ou mediante boleto de 
cobrança bancária. Caso a CONTRATADA opte por depósito em conta corrente mantida em instituição 
bancária diferente da detentora da conta do Município de Escada/PE, esse banco descontará do valor pago, 
como receita sua, a importância a título de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso), 
de acordo com o contrato firmado entre aquela instituição bancária e o Município de ESCADA. 
j) O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 

k) Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como 
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de 
vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
l) Com fundamento no artigo 65, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou encargos 
legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a 
data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
m) O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem 
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
n) As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 

 
Parágrafo terceiro: Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva 
da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão contratante 
será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP 
 
Onde: 



 

 
EM = Encargos Moratórios. 
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP = Valor da parcela a ser paga. 
 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão eletrônico nº 049/2021, seus Anexos. 
 

DA VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA QUARTA – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura deste 
contrato, podendo ser prorrogado nos termos do § 1º, do Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93 
 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Gestor do Contrato o Sr. 
ANTONIO FRANCISCO FIDELIS MOURA DA SILVA, Matrícula nº 70685, Motorista e o fiscal do contrato o Sr. MANOEL 
RICARDO DA SILVA, Gerente de Promoção da Cidadania de Desenvolvimento Social, Matrícula nº 056702, nos termos do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Primeiro –Atribuições do gestor e fiscal do contrato: 

 
a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informalizado disponibilizado pela 
CONTRATADA; 
b) Aprovar os orçamentos eletrônicos após análise das cotações e negociações realizadas pela 
CONTRATADA junto à rede credenciada; 
c) Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração; 
d) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a 
aplicação de penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou descumprimento de qualquer 
cláusula contratual; 
e) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos 
documentos e relatórios; 
f) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução dos serviços solicitados a adoção das medidas corretivas necessárias; 
g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
h) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o autorizado; 
i) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 
CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza complicações 
para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível com exercício das 
atribuições que lhe foram designadas; 
j) Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas, verificar a 
adequação desses preços aos praticados no mercado não credenciado; 
k) Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oficinas vencedoras das cotações 
efetuadas; 
l) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. 

Parágrafo segundo - Define-se por GESTOR DO CONTRATO o empregado formalmente designado pela 
CONTRATANTE para o acompanhamento, por meio de sistema próprio, da fiscalização deste Contrato, desde o 
início de contratação até o término de sua vigência, (ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) competindo a 
este: 

 



 

a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato; 
b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento; 
c) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e análise da documentação deste Contrato, mantendo o 
processo a que se refere atualizado, com todos os documentos necessários á sua regular instrução; 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

Parágrafo terceiro: A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as 
responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne a 
execução do objeto contratado. 
Parágrafo quarto: A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 
ocorrência, não implicará corresponsabilidade da CONTRATANTE. 
Parágrafo quinto: Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos objetos deste Contrato. deverão ser 
prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
Parágrafo sexto: A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender prontamente às 
reclamações formuladas. 
Parágrafo sétimo: Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) 
e o estabelecido neste Contrato. 
Parágrafo oitavo: A fiscalização será exercida pela Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus prepostos. 
Parágrafo nono: Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela prestação de todo objeto. 
Parágrafo décimo: O procedimento de entrega/recebimento do veículo em cada manutenção realizada será 
efetuado mediante anotação das condições de recebimento e entrega com suas respectivas quilometragens 
(Check list). 
Parágrafo décimo primeiro: A empresa vencedora deverá encaminhar ao órgão contratante, juntamente com 
a Nota Fiscal, relatório de Assistência Técnica, com todas as folhas numeradas, contendo termos de abertura e 
encerramento do serviço, onde serão anotados os dados relevantes, discriminando todos os itens revisados, 
consertados e substituídos e, incluir no relatório o início do atendimento do veículo que apresentou defeito, e 
ainda, os diagnósticos técnicos referentes aos problemas que ocasionaram tais defeitos. 
Parágrafo décimo segundo: As peças substituídas deverão ser todas devolvidas pela empresa credenciada ao 
órgão contratante, no ato da entrega dos veículos. Não será admitida devolução parcial de peças. 
Parágrafo décimo terceiro: Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
Parágrafo décimo quarto: Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
Parágrafo décimo quinto: O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

CLÁUSULA SEXTA - O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
a) Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, 
dentro das normas do futuro Contrato. 
c) Fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento das peças, podendo sustar, recusar, 
mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências 



 

especificadas. 
d) Emitir as Ordens de Serviço (O.S.) por envio on-line/real time, para a empresa conveniada de 
execução de serviços necessários. 
e) Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato. 
f) Efetuar o pagamento à empresa referente a prestação do serviço, mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que deverá vir acompanhada do 
relatório detalhado dos serviços efetuados e das peças substituídas. 
g) Efetuar o pagamento das faturas referentes a prestação do objeto deste Termo de Referência, 
em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da Secretaria de 
Finanças do órgão contratante, na sede da Prefeitura Municipal de ESCADA, localizada na Rua: Av. Dr. 
Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, Escada/PE. 
I. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos sem a realização do pagamento, o valor 
devido pela contratante à contratada será atualizado pelo IPCA, nos termos da legislação vigente. 
II. Decorridos mais de 90 (noventa) dias consecutivos sem que a contratante realize o 
pagamento das faturas apresentadas na forma estabelecida neste Termo, a contratada poderá rescindir 
unilateralmente o contrato, devendo receber os valores remuneráveis não quitados e reajustados pelo 
IPCA. 
h) Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão contratante 
entre a data referida no item 16.5 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios 
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da 
parcela a ser paga 
 
i) A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência. 
j) Ocorrendo o atraso do pagamento por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, por um 
período de 90 (noventa) dias, a contratada poderá rescindir unilateralmente o contrato, devendo receber 
os valores remuneráveis não quitados, sem prejuízo da aplicação da fórmula acima indicada. 
k) A qualquer momento, durante a execução do contrato, poderá o Município solicitar a 
apresentação da documentação de regularidade fiscal das empresas credenciadas. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

a) Ceder sem ônus ao Município os equipamentos de gravação e transmissão de dados 
necessários ao gerenciamento do sistema; 
b) Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações da frota para cada um dos 67 
(cinquenta e quatro) veículos relacionados no termo de referência, podendo ser acrescido mais 
veículos conforme aquisição do Município; 
c) Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes aos serviços ou fornecimento, 
IMPRETERIVELMENTE, no prazo de até 30 (trinta) dias após o período de adimplemento de cada 
parcela (conforme Acórdão TCE/PE 1.350/2019. 
d) Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido no subitem 11.1.3, será aplicado 



 

multa, por parte do município à empresa contratada, conforme demonstrativo abaixo: 
I. De 01 (um) a 05 (cinco) dias, 5% (cinco por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento; 
II. De 06 (seis) a 10 (dez) dias, 10% (dez por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento; 
III. De 11 (onze) a 15 (quinze) dias, 15% (quinze por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento; 
IV. Acima de 16 (dezesseis) dias, 20% (vinte por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento. 
 
OBS. 1: Os percentuais acima apresentados não são cumulativos. 
 
OBS. 2: Os valores referentes a aplicação das multas serão descontados no pagamento da fatura 
subsequente àquela que houve o atraso. O pagamento citado nesta clausula deverá ser efetuada 
Independente da liquidação do pagamento da fatura apresentada ao órgão CONTRATANTE, que 
deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias, nos termos da legislação vigente. 
 
e) Envidar todos os esforços no sentido que os preços máximos a serem cobrados na rede 
credenciada, terão como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente. 
f) Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de garantir um 
nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de horários de 
funcionamento, presteza no atendimento; 
g) Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar treinamento 
operacional dos gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão de frota dos 
veículos, sem qualquer ônus para o órgão contratante; 
h) Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, acompanhadas das 
devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada Secretaria Demandante, discriminando a 
parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao fornecimento de peças bem como a identificação do 
veículo; 
i) Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês de 
vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos serviços e 
produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-se nos 
meses subsequentes; 
Emitir, através da rede de estabelecimentos credenciados da proponente, orçamentos de vendas de 
peças e acessórios e/ou de serviços, para cada transação solicitada, visando à realização do serviço de 

manutenção preventiva ou corretiva, para cada veículo, através do sistema informatizado e integrado 
para gestão de frota. 
j) Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, notas fiscais de 
venda ao consumidor e/ou de serviços, de cada transação realizada na execução da manutenção 
preventiva ou corretiva, para cada veículo, registrando no seu corpo os seguintes dados: 
 

• Placa do veículo; 

• Modelo e fabricante do veículo; 

• Ano de fabricação do veículo; 

• Leitura do hodômetro do veículo. 
 
k) Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a devolver as peças e acessórios 
substituídos ao representante do órgão contratante; 
l) Obrigar-se a prestar o devido treinamento à rede de estabelecimentos credenciados em relação 
aos procedimentos para melhor conservação e preservação dos veículos, bem como minimizar a 
incidência de defeitos; 
m) Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia mínima de 90 



 

(noventa) dias pelos serviços executados; 
n) Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia, mínima de 90 
(noventa) dias, para peças e acessórios, de acordo com os fabricantes. 
o) Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a 
vigência do contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou diversificação da 
frota; 

p) Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade constatada 
durante o fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços; 
q) Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, 
encaminhando correspondência dirigida à Gerência de Transportes do Município; 
r) Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto; 
s) Guardar sigilo sobre informações da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que são 
obrigatórias, à luz da Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, devendo mantê-las 
arquivadas e disponíveis a CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por até 5 (cinco) anos. 
t) Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, rede 
de estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, sendo ao 
menos 03 (três) para cada especialidade, devidamente equipados para aceitar as transações do 
sistema informatizado: 
u) Credenciar no mínimo de 03 (três) oficinas para cada um dos serviços elencados neste termo de 
referência, no raio de até 100km da sede da contratante, incluindo no mínimo 01 (uma) concessionária 
autorizada de cada uma das marcas das montadoras dos veículos especificado. 
 

 
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA OITAVA– Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ 300.450,000 (trezentos mil quatrocentos e 
cinquenta reais). 

Parágrafo primeiro – Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão-de-obra, 
tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não especificados, necessários ao 
perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato; 

Parágrafo segundo – Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da contratante, na seguinte 
classificação orçamentária: 

SECRETARIA RESPONSÁVEL: GABINETE DA PREFEITA  
ÓRGÃO: 20-PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 2001-CHEFIA DO GABINETE DA PREFEITA 
FICHA: 38 
PROGRAMA/ATIVIDADE: 04.122.0401.2005.0000-MANUTENÇÃOS DAS ATIVIDADES DA CHEFIA DO GABINETE DA PREFEITA. 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
 
SECRETARIA RESPONSÁVEL: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS PÚBLICO.  
ÓRGÃO: 20-PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 2009- GABINETE DA SECRETÁRIA 
FICHA: 552 
PROGRAMA/ATIVIDADE: 15.451.1501.2086.0000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETÁRIA DE 
INFRAESTRUTURA. 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 

Parágrafo terceiro – O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor corrigido do 
Contrato não caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93. 
 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 



 

CLÁUSULA NONA – A Contratada obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se 
fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, 
Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98. 
 

DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - O proponente que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais estará sujeito às 
seguintes penalidades: 

I - Advertência; 
II - Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Escada; 
III - Pagamento de multa: 

a) Multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor global do contrato 
ou documento equivalente, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, as 
obrigações assumidas, contado da emissão da ordem de serviço. 
b) A partir do 10º (décimo) dia corrido de atraso, será aplicada a multa compensatória de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor global do contrato, acrescido da multa moratória prevista na letra “a”. 
c) A partir do 30º haverá a rescisão unilateral do contrato com base no art. 77 e ss. da Lei nº 8.666/93, sem 
prejuízo das medidas legais cabíveis por perdas e danos. 
d) Em razão de inexecução parcial do contrato, da entrega do objeto em desacordo com a amostra que foi 
previamente aprovada, no curso do cumprimento da obrigação, poderão ser aplicadas as penas de multas já previstas, 
cumulativamente à pena de suspensão, declaração de inidoneidade e rescisão contratual. 
e) Em razão da inexecução total da entrega do objeto ou da entrega do objeto em desacordo com a amostra 
que foi previamente aprovada, poderá ser aplicada pena de multa de 10% (dez por cento) do valor total atualizado do 
contrato, cumulativamente à pena de suspensão, declaração de inidoneidade e rescisão contratual. 
e.1) Considera-se inexecução total quando houver, na execução do contrato, reiterado descumprimento das obrigações 
assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.   

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção de multa não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas em Lei. 

Parágrafo Segundo – Será garantido o direito à prévia e ampla defesa, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados. Sujeitam-se ainda os licitantes, no que 
couber, às demais sanções referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

Parágrafo Terceiro – Na ocasião da apresentação da defesa prévia deverá ser apresentada a documentação 
relativa à habilitação jurídica e procuração com firma reconhecida no caso de representante legal. 

Parágrafo Quarto - As multas e outras sanções de natureza pecuniária resultante de processos administrativos 
instaurados deverão ser recolhidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, sob pena de 
encaminhamento para a inscrição na Dívida Ativa do Município de Escada e posterior cobrança judicial. 

 
DA RESCISÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pelo Contratante. Os 
casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurando o contraditório e a ampla defesa, com 
as consequências previstas abaixo. 

Parágrafo Primeiro – A rescisão contratual poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, e precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do Contratante. 



 

III – judicial, nos termos da legislação. 
Parágrafo Segundo – Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei nº 

8.666/93; 
Parágrafo Terceiro - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem 

que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando os houver sofrido e, 
ainda, terá direito a devolução de garantia e pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

Parágrafo Quarto - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 
DOS CASOS OMISSOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93. 
 

DA ANÁLISE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A Minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela Assessoria 
Jurídica  do Municipio de Escada, conforme determina a legislação em vigor. 
 

DA PUBLICAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 
n° 8.666/93. 
 
                                                                               DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Não será admitida a subcontratação dos serviços referentes ao gerenciamento da 
frota. 

DO FORO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o Foro da Comarca de 
Escada /PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo 
assistiram e que também o subscrevem. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ESCADA 
CNPJ Nº 11.294.303/0001-80 

JANDELSON GOUVEIA DA SILVA 
Secretário do Desenvolvimento Institucional 

Ordenador de Despesas 
P/ Contratante 

 
 

PRIME CONSULT. E ASS. EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 

SIRLENE CARDOSO MINGANTI 
Procuradora 

P/ Contratada 

 



 

TESTEMUNHAS: 
 

1 ._______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Nome:  
CPF  :   CPF   :  
R.G.  :  R.G    :  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


